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"rI{DrcAÇÃo No 4o3l2oz3"
Vereador FúIüo Emerson Gonçalves Cavalcante

Tauá-CE, rz de maio de zoz3

EMENTA: Indica à CheÍe do Poder Executiuo Munícipal, atrawés da Secretaria competente, exeartar
perfuraSo de poço artesíano, instalação e unstrução de reseruatôrio d'âgua para abastecimenta

da eomtmidade de Monte Alegre, Distrito de Manuâs, neste município.

Nos termos regimentais da Câmara Municipal de Tauá/CE (art. 88,
inciso XI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tauá - RICMT), o Yereador
signatário abaixo INDICA à Chefe do Poder Execuüvo Municipal, através da
Secretaria competente, esforços para, na máxima urgência, executar perfuração de
poço artesiano, instalação e construção de reservatório d'água para abastecimento da
comunidade de MonteAlegre, Distrito de Marruás, neste municÍpio.
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Â perfrrração de poço artesiano instalado visa a suprir a deficiência
do serviço de fornecimento de água potável, patente na comunidade em referência.

A rede de água atual é insuficiente para atender todas as residências,
o que vem gerando falta de água e transtornos para a eomunidade local.

À comunidade em epígrafe enfrenta essa deficiência e, para solução
do problema, faz-se necessário o atendimento da presente indicação.
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Esta proposição atende reivindicações da população, com eerteza
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r 1àprovriiências necessárias, na máxima urgência, parâ â execução rteste pri;jeto.
Sem mais e na expectativa do imediato atendimento, coloco-me à
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rrprese[to protesios cie aita escima e distinta consicieraçao.
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